
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 07 DE JUNHO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 104
___________________________________________________________________________________

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

ABERTAS INSCRIÇÕES PARA PASSEIO ECOLÓGICO NA RESERVA DO
APARAUÁ EM GOIANA-PE

Um dia de lazer e para contemplar um pleno contato com a natureza. Esse momento de
descontração  você  pode  usufruir  participando  do  Segundo  Passeio  Ecológico  na  reserva  do
Aparauá, em Goiana, no próximo dia 17 de junho.

O evento contará com trilha média e extrema, banho de bica, piscinas naturais, redário e
parque infantil.

A inscrição custa R$ 60,00 à vista ou parcelado no cartão.

Informações pelo fone: (81) 3181-1730, 98700-1800 e 98834-2790.

Saída do passeio da Sede do 1° BPM, Avenida Carlos de Lima Cavalcanti, Rio Doce
(próximo a Ponte do Janga), às 7h30.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 07 (QUINTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sandoval 6º BPM 

Fone: 98658-1453

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 346, de 06 JUN 2018

EMENTA: Dispensa, Designa  e  Reconduz  Assessores Técnicos Pedagógicos, Coor-
denadores de Ensino, Professores, Instrutores e Monitores para o ano leti-
vo de 2018 no Colégio da Polícia Militar e seu anexo em Petrolina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16JUN94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº
13.167, de 20DEZ2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16JAN96 (Estatuto
do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto 14.820,
de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº
372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor da
hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando a Portaria do Comando Geral Nº 642, de 04JUN2010, a qual altera a Portaria
do Comando Geral Nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da Polícia
Militar;

Considerando finalmente  as  disposições  contidas  na Portaria  Normativa do Comando de
Geral nº 060, de 13AGO2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16SET2010, que aprova o Regimento
Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.
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R E S O L V E:

Art.  1º  – Dispensar,  a contar das datas abaixo discriminadas,  dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Assessor Técnico Pedagógico – ATP

A contar de 1º de junho de 2018
Profº. GOGTA 100855-2 Sérgio José da S. Barreto ATP - Ciências Exatas 200h/a

Profº. GOGTA 114312-3 José Altenis dos Santos ATP - Ciências Físicas 200h/a

II – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico – ATAP

A contar de 1º de maio de 2018
CAP PM 930518-1 Roberto José dos Santos ATAP SODD Ens. Fund. 4º Ano 200h/a

III – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP

A contar de 1º de maio de 2018
2º Sgt PM 23862-7 Álvaro do Nascimento Aguiar MATP - STC 200 h/a

Sd PM 112373-4 Adriano Filgueira da Silva Lima MATP - Serviços Gerais 200 h/a

A contar de 1º de junho de 2018
Sd PM 109208-1 Abdízio de Oliveira Santos MATP Aprovisionamento 200h/a

IV – Monitor Correcional Disciplinar Discente

A contar de 18 de maio de 2018
Sd PM 109040-2 Alba Luciane de Macedo MCDD 200 h/a

Art. 2º – Reconduzir, a contar de 1ºJUN2018, para os encargos e respectivas cargas horárias,
os servidores abaixo relacionados:

I – De Professor de Física do Ensino Médio para ATP Ciências Físicas

Prof. GOGTA 100850-1 Nívio Antônio Ribeiro Bernardo ATP Ciências Físicas 200 h/a

II – De Instrutor de Matemática EM para Assessor Técnico Pedagógico – ATP

Sd PM 108613-8 Jair Ferreira da Silva Neto ATP - Ciências Exatas 200 h/a

III – De MATP para Instrutor do EM
Sd PM 113274-1 José Alberto V. M. de Andrade 1º e 3º Anos - EM (Mat.) 200 h/a

Sd BM 710190-2 Leandro Carlos de Freitas Celestino 1º ano e reforço EM (Física) 200 h/a

IV – De 150 para 200 horas aulas
F. Civil 90229-2 Tereza Cristina F. Nascimento Professora Substituta - EFAI 200 h/a

V – De 200 para 100 horas aulas de handebol para futsal Feminino
1ºSgt PM 106673-0 Pérola de Oliveira Lima Treinadora Futsal Feminino 100 h/a
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VI – Para efeito de regularização de hora aula de treinadores
Sd PM 109354-1 Wellington Cruz da Silva Treinador - Karatê De 50 h/a P/100 h/a

Sd PM 112485-4 Walter Cezário de Souza Júnior Treinador - Futebol De 50 h/a P/100 h/a

Sd PM 115200-9
Johnnes
Leandro Vilela Domingos

Treinador - Futsal De 50 h/a P/100 h/a

Sd PM 115279-3 Clystian Filipe dos Santos Treinador - Handebol De 50 h/a P/100 h/a

Sd PM 108983-8 Kaline Cristine Coelho da Rocha Auxiliar - Treino Judô De 50 h/a P/100 h/a

VII – De Instrutor para MATP
3º Sgt PM 910035-0 Elmo Félix Patrício MATP – SP 200 h/a

VIII – De MCDD CA para MATP – Banda de Música CA
ST PM 980269-0 Diógenes Barbosa de Souza MCDD - CA 200 h/a

Art. 3º - Designar, a contar de 01JUN2018, para os encargos e respectivas cargas horárias, os
servidores abaixo relacionados:

I – Professor do Ensino Fundamental
Profº SEDUC ***** Marluce França da Silva Travessia Fundamental 180 h/a

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico
2º Sgt PM 24522-4 Denilson José de Santana MATP DE-STE 200 h/a

Sd PM 109525-0 Estevão Magno da Silva MATP Aprovisionamento 200 h/a

Sd PM 112338-6 Rodrigo Alves da Silva MATP Serviços. Gerais 200 h/a

Func. Civil 90076-1 Maria José da Silva MATP SP 200 h/a

III – Monitor de Correição Disciplinar Discente

A contar de 02 de maio de 2018
Sd PM 110227-3 Adriana Cavalcante Souza MCDD 200 h/a

Art. 4º  – Dispensar, a contar das datas discriminadas abaixo, dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

I – Núcleo de Gestão

A contar de 22 MAI 2018
Cap PM 930105-4 Andreia Pereira Bomfim Supervisor Militar de Ensino 200 h/a

II – Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico - EMAP

A contar de 25 ABR 2018
TC PM 950674-8 Cristiane Vieira de Albuquerque Moura EMAP/Manhã 200 h/a

Art. 5º - ERRATA: No Art. 6º da Portaria do Comando Geral nº 257, de 13 de abril de 2018,
publicada no Boletim Geral nº 068, de 16 de abril de 2018,

Onde se lê:

Reconduzir,  a  contar  de  01FEV18,  para  os  encargos  e  respectivas  cargas  horárias,  os
servidores do CPM Anexo I (Petrolina) abaixo relacionados:
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IX– Monitor de Apoio Técnico Pedagógico - MATP:
Cb PM 104280-7 Renan Ferreira da Silva Coord. Ed. Física 200 h/a

Leia-se:

Reconduzir,  a  contar  de  01FEV18,  para  os  encargos  e  respectivas  cargas  horárias,  os
servidores do CPM Anexo I (Petrolina) abaixo relacionados:

VI – Instrutor do Ensino Fundamental e Médio:
Cb PM 104280-7 Renan Ferreira da Silva Instrutor de Futsal 200 h/a

Art. 6º – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

(SEI nº 3900037275.000001/2018-61).

2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017).

2.1.0.   Liminar Suspensa (Cumprimento de Decisão Judicial)

Os policiais militares, abaixo relacionados, obtiveram na justiça, o direito de inscrição no
processo seletivo interno do Curso de Formação de Oficiais de Administração – CFOA/17, estabelecido
através da Portaria do Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicado no aditamento ao BG nº
022,  de 31 de janeiro de 2017,  pelo critério  de Merecimento.  Porém, após a realização da prova
objetiva  do  certame, foi  deferido  efeito  suspensivo da  decisão  agravada  até  o  julgamento  do
mérito, através do Agravo de Instrumento nº 0005602-94.2017.8.17.9000, conforme Ofício nº 362/
DEAJA, de 30MAI18.

GRAD MAT. NOME OME PROCESSO

2º SGT 980698-9 Iata Anderson Bezerra Sampaio 3º BPM
0000498-91.2017.8.17.0220

2º SGT 30563-4 Marcio José de Lira 3º BPM

(SEI nº 3900032202.000096/2018-53). 

3.0.0.  CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS/ANTIGUIDADE/2018

3.1.0.   Inclusão de Candidato/Requerimento Despachado

A Policial Militar abaixo relacionada, requereu inclusão no CFS PM/2018 – 1ª Entrada, e
teve seu pleito analisado e  DEFERIDO, considerando que tal inclusão não acarretará transtornos ao
planejamento das instruções do Curso de Formação de Sargentos, bem como, a requerente encontra-
se classificada entre os 270 (duzentos e setenta) vaga previstas para os cabos mais antigos, conforme fez
público a Portaria nº 321, de 16MAI18, publicada no Boletim Geral nº 089 de 16MAI18, alegando o
seguinte motivo:

MAT. NOME OME MOTIVO

102756-5
Waleska  Julhiana  Queiroz  de
Santana e Oliveira

SDS

Requerente  solicitou remanejamento  para  a
1ª Entrada do CFS PM/2018,  considerando
que se encontra no oitavo mês de gestação e
estará  de  licença  maternidade  no  período
previsto  para  início  das  instruções  da  2ª
Entrada (16/07/2018).

(SEI nº 3900000023.000165/2018-41). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=125828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=0212f237251f22eeb6db8271befdc853507c32351c0cdd7808803b7876c20594
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=179588&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4d6f0392ffb6a4f188a8660d37832ea010f8d74ef251f0241994e6b9c80928da
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 06 de junho de 2018, os seguintes atos: 

Nº 2161 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de
acordo  com  o  Artigo  21  da  Lei  nº  6.784,  de  16  de  Outubro  de  1974,  c/c  o  Artigo  7º  da  Lei
Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo
Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Ofi ciais
Médicos  (QOM) o  TenenteCoronel  PM MANUEL ÁLVARO DE MIRANDA NETO,  matrícula  nº
910846-7 com efeito retroativo a 29 de março de 2018. 

Nº  2162 -  PROMOVER  ao  posto  de  TENENTE  CORONEL  PM,  pelo  princípio  de
ANTIGUIDADE, de acordo com o Artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o Artigo 7º
da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida
pelo Comandante  Geral  da  Polícia  Militar,  para  preenchimento das  vagas  existentes  no Quadro de
Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM REGINALDO PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, matrícula nº 930028-7, com efeito retroativo a 04 de abril de 2018. 

Nº  2163  -  PROMOVER  ao  posto  de  MAJOR  PM,  pelo  princípio  da  ANTIGUIDADE
DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de
Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia
Militar, para o Quadro de Ofi ciais Dentistas (QOD) da aludida Corporação, o Capitão QOD ANTÔNIO
JORGE ORESTES CARDOSO, matrícula nº 980089-1, com efeito retroativo a 25 de maio de 2018. 

Nº  2164  -  PROMOVER  ao  posto  de  MAJOR  PM,  pelo  princípio  da  ANTIGUIDADE
DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de
Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia
Militar,  para  o  Quadro  de  Ofi  ciais  Dentistas  (QOD)  da  aludida  Corporação,  a  Capitã  QOD
GIOVANNA JASSELLI PADILHA, matrícula nº  980090-5,  com efeito  retroativo a 25 de maio de
2018. 

Nº  2165  -  PROMOVER  ao  posto  de  MAJOR  PM,  pelo  princípio  da  ANTIGUIDADE
DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º daLei Complementar nº 320, de 23 de
Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia
Militar,  para  o Quadro de Ofi  ciais  Dentistas  (QOD) da aludida Corporação,  a  Capitã  QOD ANA
CAROLINA OLIVEIRA NEVES, matrícula nº 980091-3, com efeito retroativo a 25 de maio de 2018. 

Nº 2166 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03
(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral d a Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975,  aos  Policias  Militares  abaixo relacionados,  por  contarem mais  de 30 (trinta)  anos de efetivo
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do
Estado: 
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Nº 2167 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso II do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado: 
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Nº 2168 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com
01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar  de
Pernambuco, conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº
3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10
(dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem,
Segurança e Tranquilidade do Estado: 
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Nº 2175 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o 2º Sargento PM
DRAILTON XAVIER DE SANTANA, matrícula nº 103.315-8, com efeito retroativo a 01 de junho de
2018. Nº 2176 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, o Cabo PM RODRIGO
PABLO SOARES ALMEIDA, matrícula nº 104.539-3, com efeito retroativo a 01 de junho de 2018. 

Nº 2189 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de
Defesa  Social,  do  Coronel  PM VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO,  da
referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 12 a 15 de junho 
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O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 23 de maio de 2018, o seguinte ato:

Nº  2028  -  Dispensar  o  Major  PM  REGINALDO  PEREIRA DE  OLIVEIRA FILHO,
matrícula nº 930.028-7, da Função Gratifi cada de Assessor de Coordenação Operacional da Operação Lei
Seca, símbolo FDA-4, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de junho de 2018.

(Republicado por haver saído com incorreção no original). 

(Transcritos do DOE nº 104, de 07 JUN 2018)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Corregedoria Geral/SDS

Corr.Ger./SDS nº 250/2018
SIGEPE N° 7405060-4/2017

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, inc.III, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando o contido no Despacho CAM nº 851/2017; 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE n° 7405060-4/2017 e seus anexos; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  SAD nos  termos  da  Instrução  Normativa  nº  002/17  Cor.Ger.  SDS/PE  em
desfavor dos policiais militares Cb PM Mat. 30711-4 JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA, Sd PM Mat. 110066-
1 LUCILIANO OLIVEIRA DA SILVA, Sd PM Mat. 110150-1 JIRLLA ESTEVÃO CORDEIRO DA
SILVA,  Sd  PM Mat.  112929-5  JOAQUIM PEDRO DA SILVA NETO e  o  Sd  PM Mat.  117976-4
EDUARDO PEDROSA SILVA DE MELO; 

II – Designar Maj PM Mat. 950732-9 CHARLES SILVA MOURA, como encarregado, a fim
de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além de outros fatos supervenientes no
apuratório. Recife, 05 de junho de 2018. Carla Patrícia Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da
SDS .

--oo(0)oo--

Cor. Ger./SDS nº 252/2018
SEI n° 3900000008.000130/2018-8 e SIGEPE 7402762-1/2018

A Corregedora Geral  da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 131/2018; 

Considerando o inteiro teor do SEI Nº 3900000008.000130/2018-8 e o SIGEPE n° 7402762-
1/2018; 



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 104
07 DE JUNHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat.121.663-5 THIAGO CORDEIRO
DE MORAES VASCONCELOS e SD PM Mat. 121.717-8 JOSÉ JOÃO PEREIRA DE MOURA; 

II  -  DESIGNAR  o  TC  BM  Mat.  930037-6  ANGELO  DE  LIMA  TAVARES  como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 05 de junho de 2018. Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS. 

--oo(0)oo--

Cor. Ger./SDS nº 254/2018
SIGEPE N° 7400316-3/2016

A Corregedora Geral  da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 

Considerando o Encaminhamento Dep.Cor. n° 110/2018; 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE n° 7400316-3/2016; 

R E S O L V E:

I  -  Instaurar  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da  Disciplina,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM Mat. 109.387-8 MÁRCIO PEREIRA
MACIEL e o Sd PM Mat. 117.255-7 VALDEMIR FLOR DE OLIVEIRA; 

II  - Designar o MAJ PM Mat. 960030-2 MARIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 05 de junho de 2018. Carla Patrícia
Cintra Barros da Cunha - Corregedora Geral da SDS.

(Transcritas do BG/SDS nº 103, de 06 JUN 2018) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
O Senhor, teu Deus, está no meio de ti,  poderoso para salvar-te; ele se deleitará em ti  com alegria;
renovar-te-á no seu amor, regozijar-se-á em ti com júbilo. (Sofonias 3:17).


